
 

BGSDS 128 DE 11JUL2020 – MENEZES/SGP/SDS - Página1  

 
 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

Boletim Geral da Secretaria de Defesa Social 
 

Ano VII - Recife, sábado, 11 de julho de 2020 - Nº 128 
 

SECRETÁRIO: Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti 
 

 
 
 
1 - TRANSCRIÇÕES DO DIARIO OFICIAL Nº 128 DE 11/07/2020 
 

1.1 - Governo do Estado:  
 

DECRETO Nº 49.193, DE 10 DE JULHO DE 2020. 
Altera o Decreto nº 49.055, de 31 de maio de 2020, que sistematiza as regras relativas às medidas temporárias para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus, 
conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 
O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV do art. 37 da 
Constituição Estadual, DECRETA: 

Art. 1º O Decreto nº 49.055, de 31 de maio de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 9º........................................................................................................................................................................................... 
Parágrafo único. A partir de 13 de julho de 2020, fica permitido nos clubes sociais situados no Estado de Pernambuco a 
prática de atividades esportivas em modalidades individuais, exceto lutas, observando-se as determinações constantes em 
Portaria Conjunta da Secretaria de Saúde e Secretaria Eduação e Esportes. (AC) 
....................................................................................................................................................................................................... 
Art. 13. .......................................................................................................................................................................................... 
§ 2º Fica permitida a prática de atividades esportivas em modalidades individuais, exceto lutas, em espaços públicos como 
parques, praias, orla fluvial ou marítima, clubes sociais, e outros estabelecimentos cujo funcionamento não esteja 
expressamente vedado, observando-se as determinações constantes em Portaria Conjunta da Secretaria de Saúde e 
Secretaria Eduação e Esportes. (NR) 
...................................................................................................................................................................................................... 
Governo do Estado 

Art. 18. .......................................................................................................................................................................................... 
§ 4º A partir de 13 de julho de 2020, fica permitido nas instituições de ensino superior situadas no Estado de Pernambuco a 
realização de aulas práticas e de práticas de estágio curricular presenciais relativas ao primeiro semestre letivo. (AC) 
§ 5º A partir de 13 de julho de 2020, fica permitido nas instituições de educação profissional e técnica situadas no Estado de 
Pernambuco a realização de aulas práticas presenciais nos cursos de Formação Inicial e Continuada (FIC) ou de 
qualificação profissional. (AC) 
...................................................................................................................................................................................................... 
Art. 19. .......................................................................................................................................................................................... 
§ 3º A partir de 13 de julho de 2020 a permissão a que se refere o caput será estendida aos municípios situados fora da 

Região Metropolitana do Recife – RMR, observadas as regras estabelecidas pelos respectivos municípios (NR). 
.....................................................................................................................................................................................................”. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Ficam revogados o § 7º do art. 3º, o § 2º do art. 6º, o § 1º do art. 8º, o § 2º do art. 11 e o Anexo II, todos do Decreto 
nº 49.055, de 31 de maio de 2020. 
Palácio do Campo das Princesas, Recife, 10 de julho do ano de 2020, 204º da Revolução Republicana Constitucionalista e 
198º da Independência do Brasil. 

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA 

Governador do Estado 
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO 

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO 
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA 

ARTHUR BRUNO DE OLIVEIRA SCHWAMBACH 
ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO 
MARÍLIA RAQUEL SIMÕES LINS 

FREDERICO DA COSTA AMÂNCIO 
RODRIGO CAVALCANTI NOVAES 

PRIMEIRA PARTE 
Transcrições de Interesse da Secretaria de Defesa Social 
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DECRETO Nº 49.194, DE 10 DE JULHO DE 2020. 
Altera o Anexo Único do Decreto nº 49.171, de 7 de julho de 2020, que mantem a suspensão de atividades 
autorizadas no Anexo I do Decreto nº 49.055 de 31 de maio de 2020 que sistematiza as regras relativas às medidas 
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo 
coronavírus, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, em relação aos Municípios que 
indica. 
O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV do art. 37 da 
Constituição Estadual, DECRETA: 

Art. 1º Ficam acrescidos os municípios do Agreste do Estado de Pernambuco, que integram as Gerências Regionais de 
Saúde IV e V, ao Anexo Único do Decreto nº 49.171, de 7 de julho de 2020. 
Art.2º O Anexo Único do Decreto nº 49.171, de 7 de julho de 2020, passa ter a redação conforme Anexo Único deste 
Decreto. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do Campo das Princesas, Recife, 10 de julho do ano de 2020, 204º da Revolução Republicana Constitucionalista e 
198º da Independência do Brasil. 

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA 

Governador do Estado 
ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO 
FREDERICO DA COSTA AMÂNCIO 

JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO 
ARTHUR BRUNO DE OLIVEIRA SCHWAMBACH 

ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO 
 

ANE XO ÚNICO 
“ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 49.171/2020 

IV GERES (AC) 

Municípios 

AGRESTINA 

ALAGOINHA 

ALTINHO 

BARRA DE GUABIRABA 

BELO JARDIM 

BEZERROS 

BONITO 

BREJO DA MADRE DE DEUS 

CACHOEIRINHA 

CAMOCIM DE SÃO FELIX 

CARUARU 

CUPIRA 

FREI MIGUELINHO 

GRAVATÁ 

IBIRAJUBA 

JATAÚBA 

JUREMA 

PANELAS 

PESQUEIRA 

POÇÃO 

RIACHO DAS ALMAS 

SAIRÉ 

SANHARÓ 

SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 

SANTA MARIA DO CAMBUCÁ 

SÃO BENTO DO UNA 

SÃO CAETANO 

SÃO JOAQUIM DO MONTE 

TACAIMBÓ 

TAQUARITINGA DO NORTE 

TORITAMA 

VERTENTES 

 

V GERES (AC) 

Municípios 

ÁGUAS BELAS  

ANGELIM  

BOM CONSELHO  

BREJÃO  

CAETÉS  
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CALÇADOS  

CANHOTINHO  

CAPOEIRAS 

CORRENTES  

GARANHUNS 

IATI  

ITAÍBA  

JUCATI  

JUPI  

LAGOA DO OURO  

LAJEDO  

PALMERINA  

PARANATAMA  

SALOÁ  

SÃO JOÃO  

TEREZINHA  

 

VI GERES (NR) 

Municípios 

ARCOVERDE 

BUÍQUE 

CUSTÓDIA 

IBIMIRIM 

INAJÁ 

JATOBÁ 

MANARI 

PEDRA 

PETROLÂNDIA 

SERTÂNIA 

TACARATU 

TUPANATINGA 

VENTUROSA 

 

VII GERES (NR) 

Municípios  

BELÉM DO SÃO FRANCISCO  

CEDRO  

MIRANDIBA  

SALGUEIRO  

SERRITA  

TERRA NOVA  

VERDEJANTE  

 

VIII GERES (NR) 

Municípios  

AFRÂNIO  

CABROBÓ  

DORMENTES  

LAGOA GRANDE  

OROCÓ  

PETROLINA  

SANTA MARIA DA BOA VISTA  

 

IX GERES (NR) 

Municípios  

ARARIPINA  

BODOCÓ  

EXU  

GRANITO  

IPUBI  

MOREILÂNDIA  

OURICURI  

PARNAMIRIM  

SANTA CRUZ  
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SANTA FILOMENA  

TRINDADE  

 

X GERES (NR) 

Municípios  

AFOGADOS DA INGAZEIRA  

BREJINHO  

CARNAÍBA  

IGUARACI  

INGAZEIRA  

ITAPETIM  

QUIXABA  

SANTA TEREZINHA  

SÃO JOSÉ DO EGITO  

SOLIDÃO  

TABIRA  

TUPARETAMA  

 

XI GERES (NR) 

Municípios  

BETÂNIA  

CALUMBI 

CARNAUBEIRA DA PENHA 

FLORES 

FLORESTA 

ITACURUBA 

SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE 

SÃO JOSÉ DO BELMONTE 

SERRA TALHADA 

TRIUNFO 

 
ATOS DO DIA 10 DE JULHO DE 2020. 
O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso de suas atribuições RESOLVE: 

 
Nº 1686 - Dispensar o Cel BM CAIO HERCÍLIO OLIVEIRA DE SOUZA, matrícula nº 9204369, da Função Gratificada de 

Coordenador de Gestão de Pessoas do Corpo de Bombeiros Militar, símbolo FDA-4, do Corpo de Bombeiros Militar de 
Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de julho de 2020. 
 
Nº 1687 - Designar o Cel BM WASHINGTON LUIZ VIEIRA DE BARROS, matrícula nº 9204377, para exercer a Função 

Gratificada de Coordenador de Gestão de Pessoas do Corpo de Bombeiros Militar, símbolo FDA-4, do Corpo de Bombeiros 
Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de julho de 2020. 
 
Nº 1688 - Dispensar o Cel BM WASHINGTON LUIZ VIEIRA DE BARROS, matrícula nº 9204377, da Função Gratificada de 

Coordenador de Ensino e Instrução do Corpo de Bombeiros Militar, símbolo FDA-4, do Corpo de Bombeiros Militar de 
Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de julho de 2020. 
 
Nº 1689 - Designar o Cel BM CAIO HERCÍLIO OLIVEIRA DE SOUZA, matrícula 9204369, para exercer a Função 

Gratificada de Coordenador de Ensino e Instrução do Corpo de Bombeiros Militar, símbolo FDA-4, do Corpo de Bombeiros 
Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de julho de 2020. 
 
Nº 1690 - Dispensar o Cel BM ELTON FERREIRA DE MOURA, matrícula nº 9402403, da Função Gratificada de 

Coordenador de Orçamento e Finanças do Corpo de Bombeiros Militar, símbolo FDA-4, do Corpo de Bombeiros Militar de 
Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de julho de 2020. 
 
Nº 1691 - Designar o Cel BM FRANCISCO ALBUQUERQUE MELO DE SOUZA DANTAS, matrícula nº 9401881, para 

exercer a Função Gratificada de Coordenador de Orçamento e Finanças do Corpo de Bombeiros Militar, símbolo FDA-4, do 
Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de julho de 2020. 
 
Nº 1692 - Exonerar o Ten Cel BM EVANDRO ROCHA DE SOUZA, matrícula nº 9506683, do cargo em comissão de 

Diretor/Comandante do Campus de Ensino Metropolitano II, símbolo CAA-3, da Secretaria de Defesa Social, com efeito 
retroativo a 01 de julho de 2020. 
 
Nº 1693 - Nomear o Ten Cel BM ARISTON ALVES ROQUE DA SILVA, matrícula nº 9300414, para exercer o cargo em 

comissão de Diretor/Comandante do Campus de Ensino Metropolitano II, símbolo CAA-3, da Secretaria de Defesa Social, 
com efeito retroativo a 01 de julho de 2020. 
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Nº 1694 - Dispensar o Coronel PM SILVESTRE SILVA DANTAS, matrícula nº 9204245, da Função Gratificada de 

Coordenador de Planejamento do Estado Maior Geral 7, símbolo FDA-4, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de 
Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de julho de 2020. 
 
Nº 1695 - Designar o Tenente Coronel PM MARCELO MARTINS IANINO, matrícula nº 9507337, para exerce a Função 

Gratificada de Coordenador de Planejamento do Estado Maior Geral 7, símbolo FDA-4, da Polícia Militar de Pernambuco, da 
Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de julho de 2020. 
 
Nº 1696 - Dispensar o Coronel PM HÉLIO BRITO GOMES, matrícula nº 20664, da Função Gratificada de Coordenador de 

Auditoria, símbolo FDA-4, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de 
julho de 2020. 
 
Nº 1697 - Designar o Coronel PM SILVESTRE SILVA DANTAS, matrícula nº 9204245, para exercer a Função Gratificada 

de Coordenador de Auditoria, símbolo FDA-4, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito 
retroativo a 01 de julho de 2020. 
 
Nº 1705 - PROMOVER ao posto de SEGUNDO-TENENTE BM, pelo critério de MERECIMENTO, de acordo com o art. 22 da 

Lei n° 6.784, de 16 de outubro de 1974, e art. 43 do Decreto n° 45.714, de 28 de fevereiro de 2018, para preenchimento das 
vagas existentes no Quadro de Oficiais Combatentes (QOC/BM), os Aspirantes a Oficial BM; RICARDO LUIZ LUCKOW, 
matrícula nº 720001-3; HUGO DE FRANÇA ACIOLI DE OLIVEIRA, matrícula nº 707154-0; ISABELA DA SILVA VIEIRA 
DE OLIVEIRA, matrícula nº 720002-1; VICTOR RESQUE DE BARROS BARBOSA, matrícula nº 720003-0; ANA CLARA 
DE BRITO XAVIER, matrícula nº 720004-8; VITOR RAPOSO SILVINO REGO, matrícula nº 718058-6; JOSE JÚLIO 
FERREIRA JUNIOR, matrícula nº 718045-4; e LUCAS MACIEL MAIA BEÇA, matrícula nº 720005-6, a partir de 10 de julho 

de 2020. 
 
Nº 1706 - Suspender os efeitos do Ato nº 3713, de 16 de outubro de 2018, publicado no Diário Oficial do Estado do dia 17 
de outubro de 2018, em relação ao candidato DENILTON DAMIÃO LOPES FREIRE, referente ao concurso homologado 

pela Portaria Conjunta SAD/SDS nº 136, de 05 de outubro de 2018, observado o disposto na decisão judicial proferida no 
Agravo de Instrumento nº 0000384- 51.2018.8.17.9000. 
 
Nº 1707- Suspender os efeitos do Ato nº 3345, de 4 de setembro de 2018, publicado no Diário Oficial do Estado do dia 5 de 
setembro de 2018, em relação aos candidatos ARTHUR PHILLIP LEÇA RAMOS e VITHOR RODRIGUES AMORIM, 

referente ao concurso homologado pela Portaria Conjunta SAD/SDS nº 121, de 20 de agosto de 2018, observado o disposto 
na decisão judicial proferida no Agravo de Instrumento nº 0000384-51.2018.8.17.9000. 
 
Nº 1708 - Suspender os efeitos do Ato nº 255, de 30 de janeiro de 2020, publicado no Diário Oficial do Estado do dia 31 de 
janeiro de 2020, em relação ao candidato OTACÍLIO NUNES RIBEIRO, referente ao concurso homologado pela Portaria 

Conjunta SAD/SDS nº 003, de 09 de janeiro de 2020, observado o disposto na decisão judicial proferida no Agravo de 
Instrumento nº 0000291-54.2019.8.17.9000 e no Agravo Interno nº 0000471-70.2019.8.17.9000. 
 
Nº 1709 - Transferir da Casa Militar para a Polícia Militar de Pernambuco, o Subtenente PM JOSÉ ADEILDO SOARES DE 
VASCONCELOS, matrícula nº 315737, a partir de 09 de julho de 2020. 

 
Nº 1710 - Transferir da Polícia Militar de Pernambuco para a Casa Militar, o Cabo PM D’EVANIS DEYVID DA SILVA, 

matrícula nº 1096249, a partir de 09 de julho de 2020. 
 
 

1.2 - Secretaria de Administração:  
 

PUBLICAÇÕES SAD DO DIA 10 DE JULHO DE 2020 
PORTARIA CONJUNTA SAD/SDS Nº 081, DE 10 DE JULHO DE 2020 
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO e o SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL, em cumprimento à decisão judicial 
proferida nos Processos abaixo elencados, RESOLVEM: Reservar a vaga do candidato abaixo relacionado, classificado 

no concurso público regido pela Portaria Conjunta SAD/SDS nº 84, de 7 de junho de 2018, para o Cargo de Oficial da 
Polícia Militar de Pernambuco, no posto inicial de Segundo Tenente, do Quadro Próprio de Pessoal da Polícia Militar de 
Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, e tendo em vista a homologação do referido certame, através da Portaria 
Conjunta SAD/SDS nº 003, de 09 de janeiro de 2020, conforme Anexo Único. 

Marília Raquel Simões Lins 

Secretária de Administração 
Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti 

Secretário de Defesa Social 
 

ANEXO ÚNICO 

NOME  CLASSIFICAÇÃO  PROCESSOS  

OTACÍLIO NUNES RIBEIRO  49º  0000291-54.2019.8.17.9000 e 0000471-70.2019.8.17.9000  
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PORTARIA SAD Nº 1.276 DO DIA 10 DE JULHO DE 2020. 
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 44.051, de 
18 de janeiro de 2017, RESOLVE: Art. 1º Designar, para compor a Comissão Permanente de Licitação I – CPL I, Nível 2, do 

Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco – CBMPE, da Secretaria de Defesa Social - SDS, os seguintes servidores: 

Nome Função Matrícula 
Vigência da 
Comissão 

Vigência do 
Enquadramento 

Luiz Augusto de Oliveira França Presidente/Pregoeiro 9600507 

01/06/2020  
a  

31/05/2021 

01/04/2020  
a  

31/03/2021 

Oscar Henrique de Oliveira Neto 
Membro/integrante de equipe de 

apoio 
7982488 

Hugo Souza de Medeiros 
Membro/integrante de equipe de 

apoio 
7074360 

Humberto Tiago de Oliveira 
Membro/integrante de equipe de 

apoio 
9403329 

Alexandre Marques Gomes 
Membro/integrante de equipe de 

apoio 
704.1349 

Art. 2º Revoga-se a Portaria SAD nº 1.087, de 26 de maio de 2020. 
 
PORTARIA SAD Nº 1.277 DO DIA 10 DE JULHO DE 2020. 
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 44.051, de 
18 de janeiro de 2017, RESOLVE: Art. 1º Designar, para compor a Comissão Permanente de Licitação II – CPL II, Nível 3, 

do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco – CBMPE, da Secretaria de Defesa Social - SDS, os seguintes servidores: 

Nome  Função  Matrícula  
Vigência da 
Comissão 

Vigência do 
Enquadramento 

Lindomar Constantino Ferreira  Presidente/Pregoeiro  9403230  

01/06/2020 
a 

31/05/2021 

01/04/2020  
a  

31/03/2021 

Samuel Antônio de Oliveira 
Júnior Wilnandes Fernandes de 
Souza do Nascimento  

Membro/integrante de equipe de 
apoio Membro/Integrante de equipe 
de apoio  

7980027 
9401121  

Airon Jáder de Souza  
Membro/integrante de equipe de 
apoio  

9304835  

Art. 2º Revoga-se a Portaria SAD nº 1.088, de 26 de maio de 2020. 
Marília Raquel Simões Lins 

Secretária de Administração 
 
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, no uso das atribuições que lhe confere a 

Portaria SAD nº. 1000, de 16 de abril de 2014 e considerando o disposto no Decreto nº. 44.105, de 16 de fevereiro de 2017, 
e alterações, c/c a Lei nº 12.341, de 27 de janeiro de 2003, e alterações RESOLVE: 
 
Nº 1.285-Colocar à disposição do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, para ter exercício na Assistência Militar e 
Policial Civil, o servidor José Fernandes Coutinho Júnior, matrícula nº 1177222, da Secretaria de Defesa Social/Polícia 
Civil, com ônus para o órgão de origem, até 31.12.2020. 

 
Nº 1.286-Considerar autorizada a prorrogação da cessão ao Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, para ter 
exercício na Assistência Militar e Policial Civil, da servidora Mariana de Lima Andrade, matrícula nº 2214490, da Secretaria 
de Defesa Social/Polícia Civil, com ônus para o órgão de origem, nos exercícios 2016, 2017, 2018, 2019 e 2020. 

 
Nº 1.287-Prorrogar a cessão ao Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, para ter exercício na Assistência Militar e 
Policial Civil, do servidor Guilherme Ramos Mesquita de Freitas, matrícula nº 2139308, da Secretaria de Defesa 
Social/Polícia Civil, com ônus para o órgão de origem, até 04.02.2020. 

 
Nº 1.288-Prorrogar a cessão ao Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, para ter exercício na Assistência Militar e 
Policial Civil, do servidor Leomar Souza Dias, matrícula nº 272850, da Secretaria de Defesa Social/Polícia Militar, com ônus 
para o órgão de origem, até 06.02.2020. 

 
Nº 1.289-Prorrogar a cessão ao Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, para ter exercício na Assistência Militar e 
Policial Civil, dos servidores Júlio Santino Cavalcanti, matrícula nº 31414-5, e Miqueias Gonçalves de França, matrícula 
nº 117647-1, da Secretaria de Defesa Social/Polícia Militar, com ônus para o órgão de origem, até 19.03.2020. 

 
Nº 1.290-Prorrogar a cessão ao Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, para ter exercício na Assistência Militar e 
Policial Civil, do servidor Russel Rodrigues Vieira da Silva, matrícula nº 319940-1, da Secretaria de Defesa Social/Polícia 
Civil, com ônus para o órgão de origem, até 02.03.2020. 

 
Nº 1.291-Prorrogar a cessão ao Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, para ter exercício na Assistência Militar e 
Policial Civil, do servidor Antônio Tenório de Oliveira Neto, matrícula nº 23572-5, da Secretaria de Defesa Social/Polícia 
Militar, com ônus para o órgão de origem, até 23.06.2020. 
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Nº 1.292-Prorrogar a cessão ao Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, para ter exercício na Assistência Militar e 

Policial Civil, dos servidores abaixo relacionados, com ônus para o órgão de origem, até 31.12.2020. 

NOME  MATRÍCULA ÓRGÃO CEDENTE 

Fabiano de Cerqueira Luna  9105794 SDS/PM 

Emerson José Lima da Silva  9401954 SDS/PM 

Sérgio André de Souza Leão Cintra  9507264 SDS/PM 

Emílio Luiz Sukar Neto  9105786 SDS/PM 

Claudio Fernando Espínola Moura  9300546 SDS/PM 

José Dinamérico Barbosa da Silva Filho  9105905 SDS/PM 

Wagner Ximenes Ferreira  9700242 SDS/PM 

Guilherme Henrique Batista Wanderley  9700471 SDS/PM 

Tatianny Tenório Cavalcanti  9800565 SDS/PM 

Murilo Vasconcelos Curvelo  9900101 SDS/PM 

Rinaldo Carlos Vieira Cavalcanti  257281 SDS/PM 

João José de Andrade  315869 SDS/PM 

Cristiano Simão Vieira  1048988 SDS/PM 

Erick Alves da Silva  1041576 SDS/PM 

Paulo Cosme da Silva  1080598 SDS/PM 

Jorge Luiz Aniceto dos Santos  230596 SDS/PM 

Flávio Maurício de Lima  230880 SDS/PM 

Ademir Inácio de Lima  234397 SDS/PM 

Elias Tavares da Silva  243515 SDS/PM 

Rita de Cássia Pereira do Nascimento  244554 SDS/PM 

Eliseu Severino Cândido  245399 SDS/PM 

Izaredes Matias Moreira  255211 SDS/PM 

Marcelo Márcio de Moura  255343 SDS/PM 

Sérgio Salomão da Silva  272922 SDS/PM 

Ivanoy da Silva Pereira  286176 SDS/PM 

André Pereira Xavier de Araújo  288225 SDS/PM 

Nilson Mendes Barbosa  304689 SDS/PM 

Gildo Bezerra de Oliveira  304948 SDS/PM 

Rosivaldo Amaro Torres de Santana  305138 SDS/PM 

Robson José de Aguiar  312150 SDS/PM 

Ronaldo Pereira  313238 SDS/PM 

Anastácio Alves de Lima Júnior  315311 SDS/PM 

Marivaldo Couto de Carvalho  319163 SDS/PM 

Wiston Sales da Silva  321443 SDS/PM 

Jenilton de Morais Campos  9100989 SDS/PM 

Samuel Ferreira de Lima  9107029 SDS/PM 

Ricardo José Pacheco Carneiro  9107487 SDS/PM 

Gildo Ferreira Machado  9204105 SDS/PM 

Walson Sales da Silva  9501541 SDS/PM 

José Lairton Ribeiro de Santana  9507868 SDS/PM 

Edwil Lopes de Gouveia  9802630 SDS/PM 

José Alison da Silva  9803874 SDS/PM 

Joyce da Silva Costa  9804315 SDS/PM 

Marcelo Antônio Rodrigues Galhardo  9804706 SDS/PM 

Marcelo Miranda Gonçalves  9804765 SDS/PM 

Marcelo Sales da Silva  9804790 SDS/PM 

Marconi Guarino de Oliveira  9804854 SDS/PM 

Walter Clementino de Souza Cirne  9805800 SDS/PM 

Rildo de Barros Ramos  9808582 SDS/PM 

Luiz Alberto Del Castillo Andrade  9903100 SDS/PM 

Leonardo Veiga Vieira  1046608 SDS/PM 
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Mara Cristina Ribeiro da Silva  1049194 SDS/PM 

Wilson Alves Ferreira  1050877 SDS/PM 

Flávio Ricardo Correia Lima Júnior  1056670 SDS/PM 

Redkyson Pedro da Silva  1058193 SDS/PM 

Márcio Gustavo de Moura e Silva  1063910 SDS/PM 

Walmir Ramos da Silva  1064983 SDS/PM 

André Luiz Rodrigues Siqueira de Albuquerque  1079387 SDS/PM 

Cláudio Torres Galindo  1091298 SDS/PM 

Eduardo Noberto da Silva  1093002 SDS/PM 

Gentil Barbosa de Veiga Neto  1100343 SDS/PM 

Alexsandro Pereira Mota  1103245 SDS/PM 

Thiago Ramos Malta Mira  1084607 SDS/PM 

Cosmo Rodrigo Ferreira da Silva Mourão  1102397 SDS/PM 

Edilson Muniz de França  1141457 SDS/PM 

Paulo Roberto Ferreira Gomes  1164740 SDS/PM 

Valfrido Tomaz Curvelo Júnior  9700056 SDS/CBM 

Eduardo Rodrigues dos Santos  9700129 SDS/CBM 

Breno Augusto Silva Vital  7040610 SDS/CBM 

Mário Lúcio Pereira  7982313 SDS/CBM 

Nivaldo Vieira de Melo Júnior  9304614 SDS/CBM 

Célio Gomes Rocha  9401172 SDS/CBM 

José Edson do Nascimento  9404368 SDS/CBM 

Carlos José da Silva  9505482 SDS/CBM 

Robson José Barbosa Batista  7982690 SDS/CBM 

Jefferson Matias Moreira  7103140 SDS/CBM 

Walmir Everson de Souza  1277081 SDS/PC 

Ana Carla Lopes de Gouveia  1517201 SDS/PC 

Paola Barbosa Carvalho  2215500 SDS/PC 

Marcos Romão dos Santos  2731550 SDS/PC 

Adailton Feitosa Filho 

Secretário Executivo de Pessoal e Relações Institucionais 
 
PORTARIA SAD Nº 1.297 DE 10 DE JULHO DE 2020. 
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Anexo I, artigo 2º, inciso II, alínea “k”, do Decreto 

nº 39.117, de 08/02/2013, publicado em 09/02/2013, e pelo artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.8, da Portaria SAD nº 1000, de 
16/04/2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17/04/2014, tendo em vista o contido no Parecer nº 0240/2020 da 
Procuradoria Consultiva - Procuradoria Geral do Estado (Doc. SEI nº 7440398), exarado nos autos dos Processos SEI nº 
3900037268.000126/2020-03, RESOLVE: 
I) Conceder pensão especial mensal ao dependente do militar MOACIR MOREIRA SILVA, 3º Sargento PM, matrícula nº 
950643-8, promovido “post mortem” à graduação de 2º Sargento PM, a contar de 19 de julho de 2019, data do óbito, com 
valores atualizados, conforme previsto no art. 100, § 9º da Constituição do Estado de Pernambuco, no art. 134 da Lei nº 
6.783, de 16/10/1974 c/c o art. 111, e seu parágrafo único, da Lei nº 10.426, de 27/04/1990; 
II) É beneficiário da pensão concedida pelo item anterior: Moacir Moreira Silva Junior, filho, nascido em 19/06/2006, cuja 
cota-parte será na fração de 50% (cinquenta por cento) do benefício, ficando resguardada a cota-parte remanescente do 
dependente Mhaylon Matheus Moreira Silva, filho, nascido em 28/08/2000, eis que ainda não formulou requerimento; 
III) A pensão especial a que faz jus o dependente do policial militar falecido, conforme art. 27, inciso II, observará o disposto 
nos arts. 50, § 1º e 51, incisos I e II, todos da Lei Complementar nº 028/2000 e alterações posteriores; e 
IV) A pensão especial de que trata esta Portaria terá os seus valores automaticamente reajustados na mesma época e nos 
mesmos índices da remuneração dos policiais militares em atividade. 

Adailton Feitosa Filho 

Secretário Executivo de Pessoal e Relações Institucionais 
 
 

1.3 - Secretaria da Casa Civil: 
 

Sem alteração 
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1.4 - Secretaria de Planejamento e Gestão: 
 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
PORTARIA SEPLAG Nº 40 DE 10 DE JULHO DE 2020. 
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições, conferidas pelo Decreto nº 30.433, de 15 

de maio de 2007 e com base na Lei nº 16.595, de 27 de junho de 2019, que criou o Fundo de Estadual de Segurança 
Pública e Defesa Social de Pernambuco - FESPDS, RESOLVE: 
I – Incluir, na Classificação das Fontes de Recursos Segundo as Origens, a Fonte de Recursos a seguir discriminada: 

CÒDIGO  ESPECIFICAÇÃO 

0160  Recursos do Fundo Estadual de Segurança Pública e Defesa Social de Pernambuco - FESPDS  

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de junho de 2020. 
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA 

Secretário de Planejamento e Gestão 
 

 
 
 
 
 

2 – SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
 
2.1 – Secretaria de Defesa Social: 
 

PORTARIAS DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 
O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Nº 3778, DE 09/07/2020 - Designar o Agente de Polícia Sergio Roberto Lima da Silva Junior, matrícula nº 386822-2, para 

responder pela Função Gratificada de Apoio 2, símbolo FGA-2, pelo exercício no Setor de Investigação, da  2ª Delegacia de 
Polícia de Homicídios, do DHPP/GCOE/DIRESP, durante a Licença Médica de seu Titular, o Comissário de Polícia 
Isaias Bezerra da Silva Junior, matrícula nº 220937-3, no período de 03/06 a 01/08/2020. 

  
Nº 3779, DE 09/07/2020 - Designar o Agente de Polícia Jorge Tiago Moura Cruz, matrícula nº 350553-7, para responder 

pela Chefia da Unidade de Contratos e Convênios, da DIAG/SUBCP/GABPCPE, durante as Férias de sua Titular, a 
Delegada Especial de Polícia Margareth de Carvalho Sá, matrícula nº 191732-3, no período 01 a 15/07/2020. 

  
Nº 3780, DE 09/07/2020 - Designar a Comissária de Polícia Veronica da Silva Nascimento Lundgren, matrícula 

nº   273449-4, para a Função Gratificada de Supervisão 1, símbolo FGS-1, pelo exercício na Unidade de Apoio Jurídico, da 
SUBCP/GAB-PCPE, ficando dispensada a servidora Solange Moes Moreira, matrícula 207628-4, com efeito retroativo 
a 07/07/2020. 

ANTONIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI 

Secretário de Defesa Social 
 
PORTARIAS DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 
O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, resolve:  

 
Nº 3781, DE  09/07/2020 – Dispensar o Comissário Especial de Polícia Andre Alberto Ferreira de Lima, mat.  nº 159819-

8, da Função Gratificada de Supervisão 3, símbolo FGS-3, pelo exercício na Coordenação Setorial, da DP da 94ª Circ. -
  Cupira, da 14ª DESEC/GCOI-1/DINTER-1, com efeito retroativo a 26/06/2020. 

 
Nº 3782, DE  09/07/2020 – Dispensar o Agente de Polícia Paulo Eduardo Pereira de Araújo, mat.  nº 387485-0, da 

Função Gratificada de Supervisão 3, símbolo FGS-3, pelo exercício na Coordenação Setorial,  da DP da 120ª Circ. - João 
Alfredo, da 16ª DESEC/GCOI-1/DINTER-1, com efeito retroativo a 26/06/2020. 

 
Nº 3783, DE  09/07/2020 – Dispensar o Agente de Polícia Marcos Antonio da Silva Junior, mat. nº 399751-0, da Função 

Gratificada de Supervisão 3, símbolo FGS-3, pelo exercício na Coordenação Setorial,  da DP da 90ª Circ. - Caruaru, da 14ª 
DESEC/GCOI-1/DINTER-1, com efeito retroativo a 26/06/2020. 

 
Nº 3784, DE  09/07/2020 – Designar o Agente de Polícia Leonardo Keler Soares de Souza, mat. nº 350763-7, para a 

Função Gratificada de Supervisão 3, símbolo FGS-3, pelo exercício no Setor de Apoio Administrativo, Análise e Estatística, 
da 18ª DP de Homicídios - Palmares, da DINTER-1/SUBCP/GABPCPE, ficando dispensado o Comissário de 
Polícia Carlos Eduardo Marinho Belo, mat. nº 273410-9, com efeito retroativo a 01/07/2020. 

ANTONIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI 

Secretário de Defesa Social 
 
 
 

SEGUNDA PARTE 
Publicações da Secretaria de Defesa Social e seus Órgãos Operativos 
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PORTARIAS DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 
O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, resolve:  

 
Nº 3785, DE  09/07/2020 – Dispensar os Policiais Militares abaixo relacionados, da Função Gratificada de Supervisão 2, 
símbolo FGS-2, da PMPE/SDS, com efeito retroativo a 01/07/2020: 

POSTO MAT. NOME UNIDADE 

1º TEN PM 307394 ADEMIR MARTINS DA SILVA DAL 

2º TEN PM 1041703 ALMIR CÉSAR MOURA DE MATOS JÚNIOR 12º BPM 

 
Nº 3786, DE  09/07/2020 –  Designar os Policiais Militares abaixo relacionados, para a Função Gratificada de Supervisão 2, 
símbolo FGS-2, da PMPE/SDS, com efeito retroativo a 01/07/2020: 

POSTO MAT. NOME UNIDADE 

2º TEN PM 1034669 ELTON LUIZ DA SILVA DAL 

1º TEN PM 9407820 FELIX ROQUE DE SENA OLIVEIRA BPGD 

MAJ PM 1025066 LUCIANO CAZELE DE ALMEIDA 12º BPM 

 
Nº 3787, DE  09/07/2020 – Dispensar os Policiais Militares abaixo relacionados, da Função Gratificada de Supervisão 3, 
símbolo FGS-3, da PMPE/SDS, com efeito retroativo a 01/07/2020: 

POSTO MAT. NOME UNIDADE 

1º SGT PM 1028154 ROBSON DOS SANTOS RESENDE PEREIRA BPGD 

ST PM 1028987 MARCILIANO AURÉLIO DOS SANTOS ROSENDO 12º BPM 

2º SGT PM 316768 ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS 2º BPM 

 
Nº 3788, DE  09/07/2020 – Designar os Policiais Militares abaixo relacionados, para a Função Gratificada de Supervisão 3, 
símbolo FGS-3, da PMPE/SDS, com efeito retroativo a 01/07/2020: 

POSTO MAT. NOME UNIDADE 

3º SGT PM 1040162 ANDRÉ LUIS DA SILVA BPGD 

2º TEN PM 1041703 ALMIR CÉSAR MOURA DE MATOS 12º BPM 

SD PM 1217194 BENJAMIN MANOEL DE OLIVEIRA 2º BPM 

 ANTONIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI 

Secretário de Defesa Social 
 
Nº 3789, DE  09/07/2020 – Designar o Comissário de Polícia Andre Alberto Ferreira de Lima, mat. nº 159819-8, para a 

Função Gratificada de Supervisão 3, símbolo FGS-3, pelo exercício na Coordenação Setorial, da DP da 92ª Circ. - Bonito, 
da 14ª DESEC/GCOI-1/DINTER-1, ficando dispensado o Comissário de Polícia Marcilio Francisco Pereira da Silva, mat. 
nº 273224-6, com efeito retroativo a 29/06/2020. 

 
Nº 3790, DE  09/07/2020 – Designar o Agente de Polícia Wallace Renato Claudino da Silva, mat. nº 386988-1, para a 

Função Gratificada de Apoio 2, símbolo FGA-2, pelo exercício no Setor de Investigação,  da 6ª DP de Homicídios – Paulista, 
da DHMN/DIRESP, ficando dispensado o Comissário de Polícia Rafael Cabral de Melo, mat. nº 386971-7, com efeito 
retroativo a 01/07/2020. 

 
Nº 3791, DE  09/07/2020 – Designar o Agente de Polícia Rony Pessoa de Almeida, mat. nº 320603-3, para a Função 

Gratificada de Apoio 2, símbolo FGA-2, pelo exercício no Setor de Investigação, da 13ª DP de Homicídios - Jaboatão dos 
Guararapes/Moreno, da DHMS/DIRESP,  com efeito retroativo a 19/06/2020. 

 
Nº 3792, DE  09/07/2020 – Designar o Comissário de Polícia Marcelo Barbosa De Carvalho, mat. nº 296969-6, para a 

Função Gratificada de Supervisão 3, símbolo FGS-3, pelo exercício na Coordenação Setorial, da 13ª DP de Homicídios - 
Jaboatão dos Guararapes/Moreno, da DHMS/DIRESP,  com efeito retroativo a 19/06/2020. 

 
Nº 3793, DE  09/07/2020 – Designar o Agente de Polícia Thiago Henrique Da Silva Lima, mat. nº 387439-7, para a 

Função Gratificada de Supervisão 3, símbolo FGS-3, pelo exercício na Coordenação Setorial, da DP da 94ª Circ. - Cupira, 
da 14ª DESEC/GCOI-1/DINTER-1, com efeito retroativo a 01/07/2020. 

 
Nº 3794, DE  09/07/2020 – Designar a Agente de Polícia Marcela Adriane Martins Manso de Melo, mat. nº 387644-6, 

para a Função Gratificada de Apoio 2, símbolo FGA-2, pelo exercício no Setor de Apoio Administrativo, da DP da 25ª Circ. - 
Peixinhos, da 7ª DESEC/GCOM/DIM, ficando dispensada a Comissária de Polícia Alessandra Gomes da Silva, mat. 
nº  272.802-8, com efeito retroativo a 07/07/2020. 

 
Nº 3795, DE  09/07/2020 – Designar a Escrivã de Polícia Anita De Araújo Farias, mat. nº 273420-6, para a Função 

Gratificada de Supervisão 3, símbolo FGS-3, pelo exercício no Setor de Análise e Estatística, DP  da 41ª Circ. - Ponte dos 
Carvalhos, da 10ª DESEC/GCOM/DIM, com efeito retroativo a 29/06/2020. 

 



 

BGSDS 128 DE 11JUL2020 – MENEZES/SGP/SDS - Página11  

Nº 3796, DE  09/07/2020 – Designar o Agente de Polícia Alexandre Gabriel da Silva, mat. nº 273808-2, para a Função 
Gratificada de Apoio 3, símbolo FGA-3, pelo exercício na Secretaria, da 16ª DESEC – Limoeiro, da GCOI-1/DINTER-1, com 
efeito retroativo a 01/06/2020. 

 
Nº 3797, DE  09/07/2020 –  Dispensar o Comissário de Polícia Ricardo Soares Lopes, mat. nº 143159-5, da Função 

Gratificada de Supervisão 3, símbolo FGS-3, pelo exercício na Coordenação Setorial, da 3ª Equipe de Plantão, da DP da 
28ª Circ. - Paulista, da 8ª DESEC/GCOM/DIM, com efeito retroativo a 03/07/2020. 

 
Nº 3798, DE  09/07/2020 –  Dispensar o Escrivão de Polícia Hugo Medeiros Vanderlei, mat. nº 388926-2, da Função 

Gratificada de Supervisão 3, símbolo FGS-3, pelo exercício no Setor de Cartório, DP da 124ª Circ. - Casinhas, da 16ª 
DESEC/GCOI-1/DINTER-1, com efeito retroativo a 03/07/2020. 

 
Nº 3799, DE  09/07/2020 –  Designar o Comissário Especial de Polícia Milton Gomes da Cruz, mat. nº 221166-1, para a 

Função Gratificada de Apoio 2, símbolo FGA-2, pelo exercício no Setor de Apoio Administrativo, da 2ª DP da 19ª Circ.– 
Muribeca, da 6ª DESEC/GCOM/DIM, com efeito retroativo a 01/07/2020. 

 
Nº 3800, DE  09/07/2020 –  Designar a Agente de Polícia Marina Maria de Vasconcelos Soares, mat. nº 387709-4, para a 

Função Gratificada de Supervisão 3, símbolo FGS-3, pelo exercício no Setor de Análise e Estatística, da DP da 9ª Circ.- 
Ipsep, da 3ª DESEC/GCOM/DIM, ficando dispensada a Escrivã de Polícia Gisele Gomes de Almeida, mat. nº 351864-7, 
com efeito retroativo a 07/07/2020. 

 
Nº 3801, DE  09/07/2020 –  Designar o Agente de Polícia Thierry Padilha Nunes, mat. 387525-3, para a Função 

Gratificada de Apoio 2, símbolo FGA-2, pelo exercício no Setor de Investigação, da 16ª DP de Homicídios - Goiana, da 
DINTER-1, ficando dispensado o Comissário de Polícia Adonias Pacheco da Silva, mat. nº 297103-8, com efeito 
retroativo a 09/03/2020. 

 
Nº 3802, DE  09/07/2020 –  Tornar sem efeito a Portaria SDS nº 3510, de 29/06/2020, referente ao Comissário de Polícia 
Claudio Alves de Souza, mat. nº 296954-8. 

 
Nº 3803, DE  09/07/2020 –  Designar o Comissário de Polícia Zacarias Ribeiro da Silva, mat. nº 221146-7, para a Função 
Gratificada de Apoio 2, símbolo FGA-2, pelo exercício no Setor de Investigação, da DP da 24ª Circ.- Varadouro, da 7ª 
DESEC/GCOM/DIM, com efeito retroativo a 01/06/2020. 

 
Nº 3804, DE  09/07/2020 –  Designar a Comissária de Polícia Erycka Venceslau Campos Oliveira, mat. nº 319700-0, para 
responder, pelo exercício na Divisão de  Elaboração Portarias, da UNIMOPE/DIRH, durante as Férias de seu Titular, o 
Comissário de Polícia Wilckson Antonio Cantarelli De Carvalho, mat. nº 221179-3, no período de 06 a 20/07/2020. 

 
Nº 3805, DE  09/07/2020 –  Designar o Agente de Polícia Jhonatan Da Silva Braz, mat. nº 399914-9, para a Função 

Gratificada de Apoio 2, símbolo FGA-2, pelo exercício no Setor de Investigação, da DP da 165ª Circ. - Inajá, da 22ª 
DESEC/GCOI-2/DINTER-2, ficando dispensado o  Agente de Polícia Carlos Francisco Laureano Alves, mat. nº 319642-
9, com efeito retroativo a 01/07/2020. 

 
Nº 3806, DE  09/07/2020 –  Designar o Agente de Polícia Carlos Francisco Laureano Alves, mat. nº 319642-9, para a 

Função Gratificada de Supervisão 3, símbolo FGS-3, pelo exercício na Coordenação Setorial da DP da 165ª Circ. - Inajá, da 
22ª DESEC/GCOI-2/DINTER-2, com efeito retroativo a 01/07/2020. 

 
Nº 3807, DE  09/07/2020 –  Designar o Escrivão  de Polícia Álvaro Antero Neves de Souza, mat. nº 390921-2 , para a 

Função Gratificada de Supervisão 3, símbolo FGS-3, pelo exercício no Setor de Cartório, da DP da 40ª Circ.- Cabo de Sto. 
Agostinho, da 10ª DESEC/GCOIM/DIM, ficando dispensado o Agente de Polícia Nietzsche Rodrigues de Moura, mat. nº 
386922-9, com efeito retroativo a 01/07/2020. 

 
ERRATA 
Na Portaria nº 2600, de 13/05/2020,, publicada no DOE nº 088, de 14/05/2020, referente ao Capitão PM Marcos José da 
Conceição, mat. 30961-3, onde se lê:  “...01/05/2020...”, leia-se: “...01/04/2020...”, sem prejuízo quanto a percepção da 

FGS-2 do 6º BPM. 
 

Na Portaria SDS Nº 3467, de 23/06/2020, onde se lê:  “...a contar de 01/07/2020...”, leia-se: “...com efeito retroativo 

a 01/06/2020...”. 
Na Portaria SDS Nº 3469, datada de 23/06/2020, onde se lê:  “...a contar de 01/07/2020...”, leia-se: “...com efeito retroativo 

a 01/06/2020...”. 
ANTONIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI 

Secretário de Defesa Social 
(Matéria acima transcrita do Diário Oficial do Estado nº 128, de 11/07/2020) 
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2.2 – Secretaria Executiva de Defesa Social: 
 
Sem alteração 

 
2.3 – Secretaria Executiva de Gestão Integrada: 
 
PORTARIA DO SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTEGRADA 
Nº 3808, DE  09/07/2020  

O Secretário Executivo de Gestão Integrada, resolve: 
Art. 1º Instaurar, conforme solicitação do Gestor do Contrato, mediante Ofício nº 678/2020 - GGPOC 
(7487451), o Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade – PAAP, no âmbito desta Secretaria de Defesa 
Social, que terá por objeto a apuração de suposto descumprimento por parte da Empresa  STERICYCLE GESTÃO 
AMBIENTAL LTDA, de cláusulas do Contrato n° 005/2016-GAB/SDS, decorrente do Processo de utilização a Ata de 

Registro de Preços n° 017/2015-GAB/SDS. 
Art. 2º Designar os Servidores abaixo relacionados para compor a referida comissão: 

Nome Cargo Matrícula 

GLAUCIUS VINICIUS DE OLIVEIRA AGUIAR 3º Sargento CBMPE 707363-1 

Kaynara Cecilia Nery Rabelo Almendra Comissária de Polícia 319682-8 

Grasielle Vaz da Silva Auxiliar de Perito 387257-2 

Art. 3º A Comissão fica, desde logo, autorizada a praticar todos os atos necessários à instrução do PAAP, respeitando os 
princípios da ampla defesa e do contraditório, e, deverá concluir pela pertinência ou não da aplicação de sanção 

administrativa em desfavor da Contratada, em face de inexecução do contrato administrativo, sugerindo, se for o caso, a 
aplicação de uma, ou mais, das penalidades administrativas elencadas no artigo 87 da Lei 8.666/1993, quais sejam: a) 
advertência, b) multa, c) suspensão temporária e, d) declaração de inidoneidade, devendo, se pertinente à aplicação de 
sanção administrativa, pautar-se nos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, aplicando a pena de acordo com a 
gravidade da infração e ainda, seguindo os parâmetros traçados no Edital e na própria ARP. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FLÁVIO DUNCAN MEIRA JÚNIOR 

Secretário Executivo de Gestão Integrada 
 
PORTARIA DO SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTEGRADA 
O  Secretário Executivo de Gestão Integrada, no uso das atribuições que lhe foram delegadas, RESOLVE: 
Nº 3809, DE  09/07/2020 - Substituir o Major PM PAULO AUGUSTO BRANDI BATALHA, matrícula n° 920425-3, por 
solicitação da Secretaria Executiva de Defesa Social, pelo Servidor abaixo, como responsável pelo SUPRIMENTO 
INDIVIDUAL daquele Gabinete, conforme segue: 

DETENTOR DE SUPRIMENTO INDIVIDUAL 

Nº CPF SERVIDOR Unidade Tipo Suprimento 

45 836.680.044-04 JOÃO BARROS CORREIA JUNIOR GAB SEDS Individual 

FLÁVIO DUNCAN MEIRA JÚNIOR 

Secretário Executivo de Gestão Integrada 
 
PORTARIA DO SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTEGRADA 
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTEGRADA, RESOLVE: 
Nº 3810, DE  09/07/2020 
Art. 1º Instaurar, conforme solicitação do Gestor do Contrato, mediante Ofício n° 685/2020 (7529482), o Processo 
Administrativo de Aplicação de Penalidade – PAAP, no âmbito desta Secretaria de Defesa Social, que terá por objeto a 
apuração de suposto descumprimento por parte da Empresa MEGAMED COMERCIO LTDA, de cláusulas do Processo 
Licitatório nº 0079.2018.CPL-II/SDS e Pregão Eletrônico n° 0030.DAG-SDS, o qual originou a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 022/2019 - GAB/SDS; 

Art. 2º Designar os Servidores abaixo relacionados para compor a referida comissão: 

Nome Cargo Matrícula 

EDNALDO VITOR DE ANDRADE Sub-Tenente PMPE 950318-8 

CARLOS FERNANDO PESSOA MONTEIRO FILHO Perito Criminal 296211-0 

RENATTA CAROLINE PONTES PASSAVANTE SPINELLI Auxiliar de Perito 387195-9 

Art. 3º A Comissão fica, desde logo, autorizada a praticar todos os atos necessários à instrução do PAAP, respeitando os 
princípios da ampla defesa e do contraditório, e, deverá concluir pela pertinência ou não da aplicação de sanção 

administrativa em desfavor da Contratada, em face de inexecução do contrato administrativo, sugerindo, se for o caso, a 
aplicação de uma, ou mais, das penalidades administrativas elencadas no artigo 87 da Lei 8.666/1993, quais sejam: a) 
advertência, b) multa, c) suspensão temporária e, d) declaração de inidoneidade, devendo, se pertinente à aplicação de 
sanção administrativa, pautar-se nos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, aplicando a pena de acordo com a 
gravidade da infração e ainda, seguindo os parâmetros traçados no Edital e na própria ARP. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FLÁVIO DUNCAN MEIRA JÚNIOR 

Secretário Executivo de Gestão Integrada 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=9226663&id_procedimento_atual=9024065&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000355&infra_hash=d7635b9528d9bcae782bae4b53425088a7558d3e6c933bb78ca854d93add91c5
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PORTARIA DO SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTEGRADA 
O  Secretário Executivo de Gestão Integrada, no uso das atribuições RESOLVE 
Nº 3811, DE  09/07/2020 
Art. 1° - Substituir o Perito Criminal JOSÉ MOACIR MOURA DE ALBUQUERQUE, matrícula n° 209.711-7, pelo Perito 
Criminal MILTON ANTONINO DA SILVA JUNIOR, matrícula 209.406-1, das obrigações da Portaria n° 744, de 
19/02/2020,  publicado no BGSDS N° 035 de 20/02/2020, que tem por objeto atuar como Gestor do Plano de Ações 
do Termo de Adesão nº 45/2019 em que a União, por intermédio do Ministério da Justiça e Segurança Pública, 

representado pela Secretaria Nacional de Segurança Pública, e o Estado de Pernambuco, por meio da Secretaria de Defesa 
Social, celebram, visando à execução das ações do eixo de Enfrentamento à Criminalidade Violenta, com recursos do 
Fundo Nacional de Segurança Pública, a serem transferidos na modalidade fundo a fundo, do 1° Termo Aditivo ao termo 
de Adesão nº 45/2019, do Termo de Adesão nº SEGUNDA PARTE Publicações da Secretaria de Defesa Social e seus 
Órgãos Operativos BGSDS 035 DE 20FEV2020 – INARA/SGP/SDS - Página4 46/2019, 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
FLÁVIO DUNCAN MEIRA JÚNIOR 

Secretário Executivo de Gestão Integrada 
 

2.4 - Corregedoria Geral SDS: 
 
Sem alteração  
 

2.5 – Gerência Geral de Polícia Científica: 
 
Sem alteração 
 

3 – ÓRGAÕS OPERATIVOS DA SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
 

3.1 - Polícia Militar de Pernambuco: 
 

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 
PORTARIA DO COMANDO GERAL 
Nº 352/PMPE-DGP-1, de 09 de julho de 2020. EMENTA: Cadastro de Soldado PM recém nomeado por ordem judicial. O 
Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, inciso I, do Regulamento Geral da 
PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994; e. Considerando Ato Governamental nº 
1501 de 30 de junho de 2020, publicado no DOE-PE nº 120 de 01 de julho de 2020, que nomeou em cumprimento à 
decisão judicial, em caráter precário, através do processo nº 0127947-73.2018.8.17.2001, o candidato ALCILEI 
DUARTE DE OLIVEIRA, aprovado no concurso público para o cargo de Praça, na graduação inicial de Soldado, do 
Quadro da Polícia Militar de Pernambuco – Secretaria de Defesa Social – SDS, tendo em vista a homologação do 
referido certame através da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 011, de 17 de janeiro de 2020; R E S O L V E: I – Publicar o 

cadastro do Soldado PM Mat. 124182-6 ALCILEI DUARTE DE OLIVEIRA, RG nº 61869 PMPE, recém nomeado em 
cumprimento à decisão judicial constante no Processo em epígrafe, com sua matrícula e Registro Geral, ficando os demais 
dados cadastrais mantidos em sigilo na Seção de Cadastro e Avaliação da Diretoria de Gestão de Pessoas da PMPE; II – À 
Diretoria de Gestão de Pessoas para adotar providências, no âmbito de suas atribuições, para fins e efeitos de cumprimento 
do disposto nesta Portaria; e, III – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Coronel PM - VANILDO Neves de 
Albuquerque Maranhão Neto – Comandante Geral da PMPE. SEI Nº 3900000031.001393/2020-53. 

(Matéria acima transcrita do Diário Oficial do Estado nº 128, de 11/07/2020) 

    

3.2 - Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco: 
 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE PERNAMBUCO 
PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº 20 / 2020 - CBMPE - DGP - SMP, DE 08 DE JULHO DE 2020. 
EMENTA: Agrega Bombeiro Militar. 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 1º, inciso VIII, do Decreto nº 14.412, de 
04JUL90, c/c o Art. 75, §1º inciso III da alínea “c” da lei nº 6.783, de 16OUT74, Estatuto dos Policiais Militares, e de acordo 
com o Art. 7º, inciso I do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado pelo Decreto nº 
7.510, de 18OUT81, Publicado no SUNOR Nº 018/81, de 05NOV81, e atendendo proposta encaminhada pelo Diretor de 
Gestão de Pessoal da Corporação, RESOLVE: 
I – Agregar a contar de 29JUN20, o Sd BM Mat. nº 711143-6/CAMIL, ELTON SANTOS DE SOUZA VERAS, em virtude do 

afastamento das funções por mais de 01 (um) ano contínuo devido a Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
informações contidas no processo SEI nº 0010300019.001496/2020-51; 
II – Solicitamos à GRH/CAMIL para informar a DGP/CBMPE quando da interrupção da LTS, para reversão, ou quando o 

Bombeiro Militar atingir o tempo previsto para iniciar o procedimento descrito no Inciso III do Art. 94 da Lei nº 6.783, de 
16OUT74; 
III – A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 29JUN20. 

ROGÉRIO ANTÔNIO COUTINHO DA COSTA - Cel BM 
Comandante Geral 

 (Matéria acima transcrita do Diário Oficial do Estado nº 128, de 11/07/2020) 
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3.3 - Policia Civil de Pernambuco: 
  
Sem alteração   

 
 
 

 
 
 

4 – Repartições Estaduais: 
 
 

Sem alteração   
 

 

5 – Licitações e Contratos: 
 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE PERNAMBUCO 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO (TA) 

TA 001 ao CT 019/19-DCC, reajusta o valor mensal do aluguel do imóvel, com redução percentual de 10%, Sr. Mário 
Anderson de Lima Melo, passando o aluguel ao novo valor mensal de R$ 4.182,27, a contar de julho de 2020. Republicado 
por haver saído com incorreção no DOE nº 125, de 08/07/20 – ROGÉRIO ANTÔNIO COUTINHO DA COSTA - Cel BM 

Comandante Geral. 
 

POLÍCIA CIVIL DE PERNAMBUCO 
5º Aditamento ao Contrato de Prestação de Serviços nº 003/2018 – UNAJUR. Processo nº 009/2017. Contratada: SEIC 
SERVIÇO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO LTDA - EPP. CNPJ: 03.460.855/0001-93. Objeto: Prorrogação do Contrato 

Mater pelo período de 11.10.2020 à 09.12.2020, referente á vigência; e de 12/07/2020 à 09/09/2020, relativo ao prazo de 
execução. Recife, 10 de Julho de 2020. SALUSTIANO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE NETO. Subchefe de Polícia 

Civil. (*)(**). 
 
 

DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO SISTEMA DE SAÚDE - DASIS 

Extrato da ARP Nº 031/2020-DASIS. Proc. 0060.2020.CPLI. PE.0020.DASIS. Celebrado com a empresa CICLAR CICLO DE 
AR ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA, CNPJ 24.340.135/0001- 64. Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
176 CONDICIONADORES DE AR DO TIPO SPLIT E SPLITÃO, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO SISTEMA 
DE SAÚDE DOS MILITARES DO ESTADO DE PERNAMBUCO – SISMEPE, por um período de 12 (doze) meses, a contar 
de 09.07.20. Valor: R$ 445.999,92. Recife, 11.07.20. Cel PM Marinez Ferreira Lins da Silva – Diretora. 
 

DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO SISTEMA DE SAÚDE - DASIS 
Reconheço e Ratifico 

Processos no INC. IV, ART 24, Lei Fed. nº 8.666/93: Proc.0147/2020-CPLDL.0103/2020-Dasis - Obj. Fornec. emerg.de 

mat. de cirurgia de ortopedia/trauma p/paciente deste Sismepe:Prosmed Prod. Médicos Com. ltda. CNPJ 41.249.434/0001-
07 R$ 3.290,00.;Proc.0148/2020- CPLDL.0104/2020-Dasis - Obj. Fornec. emerg.de mat. De cirurgia de ortopedia/trauma 
p/paciente deste Sismepe :Prosmed Prod. Méd.Com. ltda. CNPJ 41.249.434/0001-07 R$ 5.500,00.; Proc.0176/2020-
CPLDL.0106/2020-Dasis - Obj. Fornec. emerg. de med. Tirotropina Alfa 1,1 MG, p/ paciente deste Sismepe: Elfa 

Medicamentos S.A CNPJ 09.053134/0002-26, R$ 4.653,36. Recife, 10 de julho 2020. Marinez Ferreira Lins da Silva - Cel 
PM - Diretora. 
 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
Ata de Registro de Preços nº 015/2020-GAB/SDS; ORIGEM: PL nº 0023/2020-CPL-I/SDS, PE nº 0020/2020-CPL I/SDS; 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição eventual de reagente para extração de DNA humano, para suprir as 
necessidades da POLÍCIA CIENTÍFICA DE PERNAMBUCO, sob o regime de fornecimento imediato; Valor Total R$ 
159.000,00; COMPROMISSADAS: PROMEGA BIOTECNOLOGIA DO BRASIL LTDA e DISTRIMED COMÉRCIO e 
DISTRIMED REPRESENTAÇÃO EIRELLI - ME; VIGÊNCIA: 12 meses. Recife-PE, 10 JUL2020. FLÁVIO DUNCAN MEIRA 
JÚNIOR – Sec. Executivo de Gestão Integrada. (*) 

 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

Ata de Registro de Preços nº 019/2020-GAB/SDS; ORIGEM: PL 0038.2020. CPL-I.PE.0029.DAG-SDS, PE 
0029.2020.DAG-SDS; OBJETO: Registro de Preços para aquisição eventual de insumos para Amplificação e Genotipagem 

de DNA humano, para suprir as necessidades da Polícia Científica de Pernambuco, sob o regime de fornecimento imediato, 
Valor Total R$ 180.000,00; COMPROMISSADA: PROMEGA BIOTECNOLOGIA DO BRASIL LTDA; VIGÊNCIA: 12 meses. 
Recife-PE, 10JUL2020. FLÁVIO DUNCAN MEIRA JÚNIOR – Sec. Executivo de Gestão Integrada. (*) 

 
 
 

TERCEIRA PARTE 
Assuntos Gerais 
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SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO I 

PL.0108.2019.CPL-I.PE.0042.DAG-SDS–RP para futura e eventual contratação de pessoa jurídica especializada na 

prestação de serviços de terceirização, com fornecimento de mãode- obra especializada do tipo “MAQUEIRO”, para 
realização de recolhimento, transporte, transferência e manuseio de corpos e suas partes em locais de crime e em 
atividades realizadas nos ambientes (interno e externo) dos Institutos de Medicina Legal, assim como nos carros a eles 
pertencentes e/ou sob custódia institucional, mas que esteja desempenhando funções correlatas, visando atender as 
necessidades do IMLAPC/GGPOC/SDS/PE – SEDE (RECIFE/PE) E DOS DEMAIS INSTITUTOS DE MEDICINA LEGAL 
ESPALHADOS NOS COMPLEXOS DE POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO. Valor Estimado: R$ 
10.629.306,4800. Data da abertura: 27/07/2020 às 10h00 (horário de Brasília). Retirada do edital: 

www.peintegrado.pe.gov.br  e www.licitacoes.pe.gov.br - O pregão, na forma eletrônica, será realizado por meio da internet. 
Recife, 10/07/2020. ROGÉRIO FERREIRA DA SILVA – Cap BM Pregoeiro e Presidente. 
 
 

 
 
 

 
 
6 - Elogio: 
  
Sem alteração 
    

7 - Disciplina: 
 
Sem alteração 

QUARTA PARTE 
Justiça e Disciplina 

 

http://www.peintegrado.pe.gov.br/
http://www.licitacoes.pe.gov.br/

